
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Santo Antonio 
U M A N O V A C I D A D E 

L E I N** 4.116, DE 11 DE MARÇO DE 2003 

"ABRE CRÉDITO ESPECIAL POR REDUÇÃO DE 
DOTAÇÃO 0RÇ4MENTÃRIA, ALTERA AS LEIS 
MUNICIPAIS iVs 3.763/2001 E SUAS ALTERAÇÕES, LEIS 
4.054/2002 E4.0S0/2002, QUE DISPÕE SOBRE O PI^NO 
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA 2002 A 2005, AS 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E O ORÇAMENTO 
ANUAL DE 2003, RESPECTIVAMENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

DAIÇON MACIEL DA SILVA, Vice-Prefeito em exercício no cargo de 
Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 
que llie são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Mimicipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art r-Fica aberto crédito especial por redução de dotações orçamentárias . conforme descrições a seguir: 

02 - G4BINETE DO PREFEITO 
02 - GABINETE DO VICE-PREFEITO 
2.010 - Manut Serviços da ,4ssessoria de Imprensa 
3.3.90.36- Outros Ser\'iços de Terceiros-Pessoa Física. R$1.000,00 
03 - SECRET.4RIA MUNICIP.4L DE .iDMlNlSTMÇÃO 
01 -SECRETARIA MimClP.AL DE ADMINISTRAÇÃO 
2.022 - Encargos Sociais 
3.3.90.13 ~ Obrigações Patronais. RS 10.000,00 

TOTAL RS 11.000,00 

Ari. 2° - Servirá de recurso para cobrir a suplementaçõo prevista no ariigo anterior, o valor das reduções 
das seguintes datações orçamentárias: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
02 - GABINETE DO VlCE-PREFElTO 
2.010 - Manut Serviços da Assessoria de Imprensa 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (20) RS L000,00 
03 SECRETARIA MUNICIR4L DE .4DMINISTMÇ.40 
01 - SECRETARIA MUNICIP.4L DE ADMINISTMÇ.ÃO 
2.022 - Encargos Sociais 
3.1.90.13 - Obrigações P<^onais (63) RS 10.000,00 

.Ari. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçq 

G.ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, II demarco de 2003 

REGISTRE-SEEP 

J0.40 ALFREDO DA 
Secretário de A 

D.AIÇONKÍÁCIEL DA SILVA 
Vice-Prefeito em exercício no cargo de 

Pref^to Municipal 
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